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Processo nº: 2020.349 
Requerente: PREFEITURA DE SAPUCAIA DO SUL 
Assunto: Mensagem 
 
 
RELATÓRIO 
 
 Trata-se de proposição legislativa de origem do Poder Executivo 
Municipal cujo mérito “altera dispositivos da Lei Municipal nº 2028, de 27 
de novembro de 1997, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Sapucaia do Sul”. 
 

Em atenção às medidas adotadas pela administração para 
enfrentamento da crise pandêmica COVID-19, (arts. 2º e 3º da Ordem de 
Serviço nº 004/2020), o expediente tramita exclusivamente em formato 
digital. Constam dos autos virtuais os seguintes documentos em anexo:  

 
001 solicitação via email (pdf, 1 página); 

002 mensagem (pdf, 2 páginas). 

 

PARECER 
 
 Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele 

cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que 

disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. (Hely Lopes 

Meirelles, in “Direito Municipal Brasileiro”, 17ª edição, Malheiros Editores, 

2014, p.760-761).  

 

Em nossa Lei Orgânica Municipal, a questão da iniciativa privativa 

do Chefe do Executivo é abordada da seguinte forma: 

 
Art. 55. Compete, privativamente ao Prefeito, 
a iniciativa de projetos de lei que disponham 
sobre: 
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I ‐ criação de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e indireta do 
Poder Executivo, ou aumento de sua 
remuneração; 

II ‐ servidores públicos do Poder 
Executivo, seu regime jurídico e 
provimento de cargos; 

III ‐ criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias Municipais e órgãos da 
Administração Pública Municipal; 

IV ‐ proposições que geram despesas ou 
que comprometam receitas do Município. 

 

 

 Levando-se em consideração o escopo do projeto de lei em análise, 

qual seja, alterar a regulamentação de dispositivos constantes do estatuto 

dos servidores públicos municipais, especificamente: (1) modificando 

normas que disciplinam a licença maternidade de servidores adotantes e 

(2) alterando e/ou revogando normas que se referem ao custeio pelo 

RPPS de despesas decorrentes de licença de saúde, verifica-se que a 

proposição está inserida no contexto do incisos II e IV da regra acima 

transcrita. 

 

Por derradeiro anotamos que, anteriormente à deliberação pelo 

plenário da nobre Casa Legislativa, deve haver manifestação das 

seguintes comissões permanentes: 

 

a) LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, por ser condição de tramitação do 

processo legislativo para todas as proposições em geral: 

 
Art. 76- Compete à Comissão de Legislação 
e Justiça manifestar-se sobre todos os 
assuntos nos aspectos constitucional, 

redacional e legal e, quando já aprovados 
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pelo Plenário, analisá-los sob os aspectos 
lógico e gramatical, de modo a adequar ao 
bom vernáculo o texto das proposições. 
§ 1º- Salvo expressa disposição em contrário 
deste Regimento, é obrigatória a audiência 
da Comissão de Legislação e Justiça em 
todos os projetos de lei e determinadas 
matérias que tramitarem pela Câmara. 

 

b) FINANÇAS E ORÇAMENTO, por competência específica: 

Art. 77- Compete à Comissão de Finanças e 
Orçamento opinar obrigatoriamente sobre 

todas as matérias de caráter financeiro, e 
especialmente quando for o caso de: 
(...) 
IV - proposições referentes a matérias 
tributárias; abertura de créditos; 
empréstimos públicos e as que, direta ou 
indiretamente, alterem a despesa ou a 
receita do Município, acarretem 
responsabilidades ao Erário Municipal ou 
interessem ao crédito e ao Patrimônio 
Público Municipal; 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Em conformidade com os fundamentos normativos apresentados 

acima, encaminhamos parecer pela viabilidade da tramitação, e o 

expediente ao prosseguimento. À conclusão superior, e com aprovação, 

encaminhem-se os autos à Diretoria Legislativa para as devidas 

diligências. 

Pablo José Camboim de Souza 
OAB/RS 50.493 

Matrícula 881 
 

João Roberto da Fonseca Junior 

Procurador Chefe 
OAB/RS 69.257 


